
 
 

   

 

Manual para requerimento de 

Devolução dos valores 
 
Atenção: para custas judiciais, o pedido somente poderá ser realizado após o trânsito em julgado e o cálculo 
de custas finais (evento próprio no eproc com essa finalidade). 
 

1. Cadastrar a procuração 
2. Identificar o número do boleto ou subguia 
3. Preencher o requerimento 
4. Consultar um requerimento 

 
 

CADASTRAR A PROCURAÇÃO 
Caso a conta bancária para depósito do valor a ser devolvido seja de um procurador e não a da parte que 
consta no boleto, será necessário cadastrar previamente (pública ou particular) com poderes especiais para 
receber e dar quitação. 

Resolução CM 9/2024: 

Art. 11 (...) 

§ 1º O valor a ser restituído poderá ser depositado em conta bancária de 

procurador constituído, mediante apresentação de procuração pública ou 

particular com poderes especiais para receber valores e dar quitação. 

§ 2º A procuração particular deverá conter o reconhecimento da firma do 

outorgante, salvo se se tratar de procuração outorgada a advogado. 

 

Art. 13. Em caso de requerimento de restituição veiculado por procurador, a 

legitimidade para representação e recebimento de valores será previamente 

analisada pela assessoria do FRJ. 

§ 1º Uma vez validadas, as informações da procuração, com sua vigência, 

serão armazenadas no banco de dados do sistema de Devolução de Valores 

do ERP. 

§ 2º Caberá à parte interessada e/ou ao procurador constituído comunicar 

à assessoria do FRJ eventual alteração dos poderes concedidos. 

 

          

 

Para isso, acesse 
https://tjsc.thema.inf.br/grp/acessoexterno/programaAcessoExterno.faces?codigo=702807 

1. Faça login com seu usuário gov.br ou com seu certificado digital; 
2. Preencha seu endereço de e-mail;  

https://tjsc.thema.inf.br/grp/acessoexterno/programaAcessoExterno.faces?codigo=702807


 
 

   

 

3. Anexe o arquivo da procuração em formato “pdf”; 
4. Preencha o CPF e o email do outorgante (a parte que consta no boleto/guia); 
5. Preencha o CPF e o email do outorgado (procurador titular da conta na qual será realizado o 

depósito); 
6. Após, clique em salvar. 

 

Caso haja mais de um outorgante/outorgado na mesma procuração, clique em “nova parte”  

 e preencha com as informações adicionais. 

 

Caso tenha havido substabelecimento da procuração original, é necessário informar tanto os dados da 
procuração quanto do substabelecimento e anexar os dois arquivos. 

 

 

 

 

IDENTIFICAR O NÚMERO DO BOLETO OU SUBGUIA 
O requerimento poderá ser feito utilizando o número do boleto ou da subguia que contenha valores a 
devolver. 

Para devolução de valores de processos do SAJ, deve-se utilizar EXCLUSIVAMENTE o “nosso número*” do 
boleto; 

IMPORTANTE: para boletos antigos do padrão “1000”, dever-se 
desconsiderar os 4 primeiros dígitos, por exemplo, para o boleto 
10000231518573400, o número informado será 
(1000)0231518573400. 

Para processos no Eproc, pode-se usar o número da subguia ou o “nosso número” do boleto. Para localizar 
número da subguia acesse a aba “custas” do eproc ou veja as informações no evento custas finais. 
 



 
 

   

 

 

 
 

PREENCHER O REQUERIMENTO 



 
 

   

 

 

Após preencher a procuração (se for o caso) e identificar o número do boleto ou a subguia, acesse 
https://tjsc.thema.inf.br/sdv/#/novaDevolucao para preencher o requerimento. 

 

Na tela do pedido de devolução, no campo “código da guia”, para guias geradas no primeiro grau de 
jurisdição deve-se informar o número da SubGuia acompanhado de “-1” e, para guias geradas no segundo 
grau de jurisdição o número da SubGuia deve vir acompanhado de “-2”, conforme descrito abaixo da linha 
de indicação do “Código da Guia”. 

   

 

Selecione apenas o(s) item(ns) da guia que podem ser devolvidos; deixe desmarcado aqueles itens que não 
serão objeto de devolução. 

Selecione o motivo da devolução e junte em “Anexos” os documentos obrigatórios, conforme tabela 
disponível na página de orientações. 

 

 

https://tjsc.thema.inf.br/sdv/#/novaDevolucao


 
 

   

 

     

 

Informe o CPF/CNPJ do beneficiário.  
OBS 1: Somente o sacado do boleto é pessoa autorizada a receber a restituição. Portanto, caso seja indicado 
outro beneficiário, será necessário anexar uma procuração (pública ou particular) com poderes especiais 
para receber e dar quitação (etapa anterior)  
 
 
 

 
 
Informe os dados bancários (banco, agência e conta corrente, ambos com os dígitos verificadores, se houver) 
para o pagamento da restituição (é vedado o pagamento em conta-poupança e/ou conta-salário)  
 

Informe o e-mail para o envio das comunicações e da confirmação de pagamento 

Clique em “Concluir”. 

                 

 

O sistema gerará o código do pedido de devolução, confirmando o cadastramento. 

Um e-mail automático do remetente noreply.dv@tjsc.jus.br será enviado com o número do pedido da 
devolução e o link de acesso para a sua consulta; 
OBS: Caso o e-mail não seja localizado na caixa de entrada, favor verificar a lista de “spam” e/ou “lixo 
eletrônico”. Recomenda-se adicionar esse endereço eletrônico à lista de e-mails confiáveis, para evitar o seu 
não recebimento. 

 

 



 
 

   

 

CONSULTAR UM REQUERIMENTO 
 

 

Para consultar o pedido, acesse o link enviado ao e-mail, selecione o pedido de devolução e clique em 
“Consultar”  

 
Figura 6 

Caso algum documento anexado esteja incorreto/incompleto, será enviado um e-mail solicitando a sua 

correção/complementação. Apenas esse documento deverá ser anexado, não havendo a necessidade da 

reapresentação dos demais documentos já anexados.  

Todas as informações e/ou correções e/ou comunicações relativas ao pedido serão encaminhadas via 
sistema, através do endereço de e-mail indicado no item 10. O acompanhamento, com o saneamento do que 
for solicitado, portanto, é de responsabilidade exclusiva do interessado; 
 
Não será aceita consulta por e-mail ou qualquer outro meio de comunicação, bem como o envio de 
documentos faltantes, salvo se por pedido expresso da própria Assessoria do FRJ. 

Adicione o endereço eletrônico noreply.dv@tjsc.jus.br aos remetentes confiáveis do seu correio eletrônico. 


